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0084 CALDO NITRATO. FRASCO 500G 2,00 FRASCO NEOGEN R$ 662,00 R$ 559,78 -15,44

LILIANE

ALARCÃO

DIAS

CORREA

RAMANZINI-

ME

0085
CALDO SOJA DE

TRIPTICASEINA. FRASCO 500G
1,00 FRASCO NEOGEN R$ 655,50 R$ 387,78 -40,84

LILIANE

ALARCÃO

DIAS

CORREA

RAMANZINI-

ME

0088

CALDO MUELLER-HINTOM

CÁTIO AJUSTADO: MEIO DE

CULTURA CONFORME

PADRÕES INTERNACIONAIS

PARA SENSIBILIDADE A

ANTIMICROBIANOS PELA

TÉCNICA DE MICRO DILUIÇÃO

EM PLACA. FRASCO COM 500G

2,00 FRASCO NEOGEN R$ 817,57 R$ 742,20 -9,22

LILIANE

ALARCÃO

DIAS

CORREA

RAMANZINI-

ME

Publique-se no Diário Oficial do Estado.

Porto Velho/RO, 11 de julho de 2023.

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

JULIA BORDALO DE ARAÚJO REIS

Diretora Executiva em substituição/SUPEL

Protocolo 0039888103

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/ 2023/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 128/ 2023

Data da Publicação DOE: 13/ 07/2023 Data da Homologação: 07/ 07/2023 Processo nº 0036.104184/ 2022-92

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de medicamentos, visando atender as necessidades da

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não
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participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
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Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

FENTANILA, CITRATO

SOLUÇÃO INJETÁVEL

(0,05mg/ ml),

FRASCO/AMPOLA 10ml

206.300,00 UND

UNIÃO

QUÍMICA

FARMACÊUTICA

NACIONAL S/ A

R$ 3,46 R$ 2,42 -30,06

UNIAO QUIMICA

FARMACEUTICA

NACIONAL S A

.....

0002

FENTANILA, CITRATO

SOLUÇÃO INJETÁVEL

(0,05mg/ ml), AMPOLA 5ml

24.000,00 UND

UNIÃO

QUÍMICA

FARMACÊUTICA

NACIONAL S/ A

R$ 3,00 R$ 2,77 -7,67

UNIAO QUIMICA

FARMACEUTICA

NACIONAL S A

.....

0003

FILGRASTIM SOLUÇÃO

INJETÁVEL (300mcg/ ml),

FRASCO/AMPOLA OU

SERINGA PREENCHIDA 1ML

2.500,00 UND BLAU R$ 34,41 R$ 33,04 -3,98

ESPIRITO

SANTO

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

0004

FITOMENADIONA

(VITAMINA K) SOLUÇÃO

INJETÁVEL
I.M. (10mg/ ml),

AMPOLA 1ml

24.800,00 UND HIPOLABOR R$ 2,88 R$ 1,85 -35,76

COMERCIAL

CIRURGICA

RIOCLARENSE

LTDA

0005

FLUMAZENIL SOLUÇÃO

INJETÁVEL (0,1mg/ ml),

AMPOLA 5ml

5.000,00 UND EQUIPLEX R$ 10,14 R$ 6,50 -35,90

MAEVE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0006

FUROSEMIDA SOLUÇÃO

INJETÁVEL (10mg/ ml),

AMPOLA 2ml

145.000,00 UND LAB. TEUTO R$ 1,58 R$ 1,09 -31,01

LABORATORIO

TEUTO

BRASILEIRO
S/ A

0007

GENTAMICINA, SULFATO

SOLUÇÃO INJETÁVEL

(20mg/ ml), AMPOLA 1ml

6.500,00 UND FRESENIUS R$ 1,51 R$ 1,30 -13,91

MCW

PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES

LTDA.

0008

GENTAMICINA, SULFATO

SOLUÇÃO INJETÁVEL

(40mg/ ml), AMPOLA 1ml

25.500,00 UND FRESENIUS R$ 1,90 R$ 1,40 -26,32

GOLDENPLUS

COM. DE MED. E

PROD. HOSP.

LTDA

0009

GENTAMICINA, SULFATO

SOLUÇÃO INJETÁVEL

(40mg/ ml), AMPOLA 2ml

39.500,00 UND HYPOFARMA R$ 2,07 R$ 1,30 -37,20

CONQUISTA

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

E PRODUTOS

HOSP
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0010

GLICOSE HIPERTÔNICA

SOLUÇÃO INJETÁVEL 25%,

AMPOLA 10ml

69.500,00 UND SAMTEC R$ 0,61 R$ 0,53 -13,11

GOLDENPLUS

COM. DE MED. E

PROD. HOSP.

LTDA

0011

GLICOSE HIPERTÔNICA

SOLUÇÃO INJETÁVEL 50%,

AMPOLA 10ml

260.000,00 UND EQUIPLEX R$ 0,66 R$ 0,58 -12,12

HOSPDROGAS

COMERCIAL

LTDA

0012

GLICONATO DE CÁLCIO

SOLUÇÃO INJETÁVEL 10%,

AMPOLA 10ml

49.300,00 UND HALEXISTAR R$ 2,03 R$ 1,90 -6,40

HALEX ISTAR

INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

SA

0013

HALOPERIDOL SOLUÇÃO

INJETÁVEL (5mg/ ml),

AMPOLA 1ml

18.500,00 UND
UNIAO

QUIMICA
R$ 2,47 R$ 1,52 -38,46

MAEVE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0014

HALOPERIDOL

DECANOATO 70,52 mg

SOLUÇÃO INJETÁVEL

(50mg/ ml de

HALPERIDOL), AMPOLA

1ml

3.500,00 UND
UNIAO

QUIMICA
R$ 5,78 R$ 4,55 -21,28

MAEVE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0015

HEPARINA SÓDICA

SOLUÇÃO INJETÁVEL

AQUOSA (5.000UI),

AMPOLA 0,25ml,

SUBCUTÂNEO

29.000,00 UND HIPOLABOR R$ 7,97 R$ 7,00 -12,17

COMERCIAL

CIRURGICA

RIOCLARENSE

LTDA

0016

HEPARINA SÓDICA

SOLUÇÃO INJETÁVEL

AQUOSA
I.V. (5.000UI/ ml),

FRASCO/AMPOLA 5ml

57.100,00 UND

EUROFARMA

LABORATÓRIOS

S.A.

R$ 19,69 R$ 16,25 -17,47

UNI

HOSPITALAR

LTDA

0017

HIALURONATO SÓDICO 20

MG, SERINGA PREENCHIDA

2 ML

4.000,00 UND TRB PHARMA R$ 255,10 R$ 159,30 -37,55

COMERCIAL

CIRURGICA

RIOCLARENSE

LTDA

0018

HIDROCORTISONA,

SUCCINATO SÓDICO

SOLUÇÃO INJETÁVEL

100mg, FRASCO/ AMPOLA

56.000,00 UND

UNIÃO

QUÍMICA

FARMACÊUTICA

NACIONAL S/ A

R$ 4,83 R$ 2,76 -42,86

UNIAO QUIMICA

FARMACEUTICA

NACIONAL S A

.....

0019

HIDROCORTISONA,

SUCCINATO SÓDICO

SOLUÇÃO INJETÁVEL

500mg, FRASCO/ AMPOLA

33.200,00 UND

UNIÃO

QUÍMICA

FARMACÊUTICA

NACIONAL S/ A

R$ 5,11 R$ 5,10 -0,20

UNIAO QUIMICA

FARMACEUTICA

NACIONAL S A

.....
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0020

HIDRÓXIDO FERRO III

POLIMALTOSADO

SOLUÇÃO INJETÁVEL E.V.

(100mg DE FeIII/ 5ml), (NA

FORMA DE COMPLEXODE

SACARATO DE HIDRÓXIDO

DE FERRO III), AMPOLA

5ml

16.000,00 UND

UNIÃO

QUIMICA

FARMACEUTICA

NACIONAL S/

A/BAXTER

R$ 7,31 R$ 7,00 -4,24

UNIAO QUIMICA

FARMACEUTICA

NACIONAL S A

.....

0021

IMIPENEM + CILASTATINA

SÓDICA PÓ LIOFILIZADO

(500mg+500mg), FRASCO/

AMPOLA

33.000,00 UND
MIDFARMA/ JW

PHARMA
R$ 22,65 R$ 21,31 -5,92

COMERCIAL

CIRURGICA

RIOCLARENSE

LTDA

0022

IMUNOGLOBULINA

HUMANA PÓ LIOFILIZADO

E.V. 5g, FRASCO/ AMPOLA

100ml

1.670,00 UND BLAU
R$

2.212,89
R$ 2.078,99 -6,05

MED CENTER

COMERCIAL

LTDA

0023

IMUNOGLOBULINA ANTI-

Rho (D) SOLUÇÃO

INJETÁVEL 300mcg,

AMPOLA 1,5ml a 2ml

700,00 UND CSL BEHRING R$ 245,41 R$ 240,50 -2,00

UNI

HOSPITALAR

LTDA

0024

INSULINA HUMANA NPH

SOLUÇÃO INJETÁVEL

(100UI/ ml),

FRASCO/AMPOLA 10ml

4.000,00 UND
WOCKHARDT

LIMITED.
R$ 20,84 R$ 20,50 -1,63

CIENTIFICA

MEDICA

HOSPITALAR

LTDA

0025

INSULINA HUMANA

REGULAR SOLUÇÃO

INJETÁVEL (100UI/ ml),

FRASCO/AMPOLA 10ml

3.500,00 UND
WOCKHARDT

LIMITED.
R$ 19,29 R$ 19,29 0,00

CIENTIFICA

MEDICA

HOSPITALAR

LTDA

0026

ISOFLURANO SOLUÇÃO

PARA INALAÇÃO, FRASCO


100ml

450,00 UND

INSTITUTO

BIOCHIMICO

INDUSTRIA

FARMA

R$ 218,89 R$ 195,74 -10,58

ATIVA MEDICO

CIRURGICA

LTDA

0027

LEVOBUPIVACAÍNA,

CLORIDRATO +

EPINEFRINA, BITARTARATO

SOLUÇÃO INJETÁVEL (0,5%

+ 1:200.000), FRASCO/

AMPOLA 20ml

4.200,00 UND CRISTALIA R$ 29,12 R$ 28,53 -2,03

MED VITTA

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0028

LEVOBUPIVACAÍNA,

CLORIDRATO SEM

VASOCONSTRITOR

SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,5%,

FRASCO/ AMPOLA 20ml

4.000,00 UND CRISTALIA R$ 26,92 R$ 26,38 -2,01

MED VITTA

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0029

LIDOCAÍNA + GLICOSE

SOLUÇÃO INJETÁVEL (5%

+7,5%), AMPOLA 2ml

1.200,00 UND CRISTÁLIA R$ 5,34 R$ 5,34 0,00

RECOL

DISTRIBUICAO E

COMERCIO LTDA
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0030

LIDOCAÍNA SEM

EPINEFRINA SOLUÇÃO

INJETÁVEL 2%, FRASCO/

AMPOLA 20ml

31.500,00 UND HYPOFARMA R$ 8,72 R$ 5,23 -40,02

Hypofarma

Instituto de

Hypodermia e

Farmácia Ltda

0031

LIDOCAÍNA, CLORIDRATO

+ EPINEFRINA SOLUÇÃO

INJETÁVEL (2%+0,5%),

FRASCO/ AMPOLA 20ml

10.100,00 UND HYPOFARMA R$ 5,90 R$ 5,78 -2,03

Hypofarma

Instituto de

Hypodermia e

Farmácia Ltda

0032

LIDOCAÍNA, CLOROIDRATO

ISOBÁRICA SOLUÇÃO

INJETÁVEL 2% AMPOLA 5

ML

2.000,00 UND CRISTÁLIA R$ 3,50 R$ 3,40 -2,86

RECOL

DISTRIBUICAO E

COMERCIO LTDA

0033

MAGNÉSIO, SULFATO

SOLUÇÃO INJETÁVEL 10%,

AMPOLA 10ml

19.100,00 UND HALEXISTAR R$ 1,21 R$ 1,05 -13,22

HALEX ISTAR

INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

SA

0034

MAGNÉSIO, SULFATO

SOLUÇÃO INJETÁVEL 50%,

AMPOLA 10ml

20.700,00 UND HALEXISTAR R$ 8,35 R$ 6,45 -22,75

HALEX ISTAR

INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

SA

0035

METILPREDNISOLONA,

SUCCINATO SÓDICO

SOLUÇÃO INJETÁVEL

(125mg/ 2ml),

FRASCO/AMPOLA I.V

12.200,00 UND
FRESENIUS

KABI
R$ 7,68 R$ 6,49 -15,49

FRESENIUS Kabi

BRASIL LTDA...

0036

METILPREDNISOLONA,

SUCCINATO SÓDICO

SOLUÇÃO INJETÁVEL

(500mg/ 8ml),

FRASCO/AMPOLA I.V

5.200,00 UND BLAU R$ 15,17 R$ 12,12 -20,11

INOVAMED

HOSPITALAR

LTDA

0037

METOCLOPRAMIDA

SOLUÇÃO INJETÁVEL (5mg/

ml), AMPOLA 2ml

252.300,00 UND HALEXISTAR R$ 0,86 R$ 0,67 -22,09

HALEX ISTAR

INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

SA

0038

METOPROLOL, TARTARATO

SOLUÇÃO INJETÁVEL
(5mg/

5ml), AMPOLA 5ml

3.500,00 UND HALEXISTAR R$ 23,66 R$ 18,00 -23,92

HALEX ISTAR

INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

SA

0039

MIDAZOLAM, CLORIDRATO

+ MIDAZOLAM, MALEATO

SOLUÇÃO INJETÁVEL

(15mg/ 3ml), AMPOLA 3ml

29.200,00 UND
UNIAO

QUIMICA
R$ 4,09 R$ 1,93 -52,81

MAEVE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA

0040

MIDAZOLAM, CLORIDRATO

+ MIDAZOLAM, MALEATO

SOLUÇÃO INJETÁVEL

(50mg/ 10ml), AMPOLA

10ml

199.200,00 UND HIPOLABOR R$ 3,77 R$ 2,94 -22,02

COMERCIAL

CIRURGICA

RIOCLARENSE

LTDA
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0041

MORFINA, CLORIDRATO

SOLUÇÃO INJETÁVEL
(1mg/

ml), AMPOLA 2ml

16.000,00 UND
UNIÃO

QUÍMICA
R$ 5,98 R$ 4,10 -31,44

RECOL

DISTRIBUICAO E

COMERCIO LTDA

0042

MORFINA, CLORIDRATO

SOLUÇÃO INJETÁVEL

(0,2mg/ ml), AMPOLA 1ml

13.800,00 UND
UNIAO

QUIMICA
R$ 4,87 R$ 4,87 0,00

ATIVA MEDICO

CIRURGICA

LTDA

0043

MORFINA, CLORIDRATO

SOLUÇÃO INJETÁVEL

(10mg/ ml), AMPOLA 1ml

66.900,00 UND

UNIÃO

QUÍMICA

FARMACÊUTICA

NACIONAL S/ A

R$ 3,08 R$ 1,66 -46,10

UNIAO QUIMICA

FARMACEUTICA

NACIONAL S A

.....

0044

OMEPRAZOL SOLUÇÃO

INJETÁVEL 40mg, FRASCO/

AMPOLA

227.300,00 UND

UNIÃO

QUÍMICA

FARMACÊUTICA

NACIONAL S/ A

R$ 10,70 R$ 5,15 -51,87

UNIAO QUIMICA

FARMACEUTICA

NACIONAL S A

.....

0045

ONDANSETRONA

SOLUÇÃO INJETÁVEL (8mg/

4ml), AMPOLA 4ml

123.500,00 UND HIPOLABOR R$ 2,52 R$ 1,88 -25,40

ONMED

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

0046

ONDANSETRONA

SOLUÇÃO INJETÁVEL (4

MG/ 2 ML), AMPOLA 2 ML

107.800,00 UND

UNIÃO

QUÍMICA

FARMACÊUTICA

NACIONAL S/ A

R$ 2,89 R$ 1,67 -42,21

UNIAO QUIMICA

FARMACEUTICA

NACIONAL S A

.....

0047

PANTOPRAZOL SOLUÇÃO

INJETÁVEL 40mg, FRASCO/

AMPOLA

161.000,00 UND EUROFARMA R$ 12,93 R$ 6,98 -46,02

UNIQUE

DISTRIBUIDORA

DE

MEDICAMENTOS

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

60.665.981/

0009-75

UNIAO QUIMICA

FARMACEUTICA

NACIONAL S A .....

Rod Fernão Dias - BR 381, S/ N

Parte 2km 862.5Distrito

Industrial do algodão - Algodão

POUSO

ALEGRE -

MG

EMANUELLA

DA SILVA

BERTULEZA

BARAÚNA

11 5586-2023 /

5586-2000

28.911.309/

0001-52

ESPIRITO SANTO

DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS

HOSPITALARES EIRELI

Rua Serra Nêgra - Galpão 0, 78 -

Praia do Morro

GUARAPARI

- ES

ERIVELTO

SILVA DAL COL
(27) 3261-1877

67.729.178/

0004-91

COMERCIAL CIRURGICA

RIOCLARENSE LTDA

Praça Emílio Marconato, , 1000 –

Galpão 22 - Núcleo Residencial

Doutor João Aldo Nassif

JAGUARIUNA

- SP

ALESSANDRA

FERNANDA

RIGO

FERREIRA

(19) 3522-5800

09.034.672/

0001-92

MAEVE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

RUA 13, QD. 12 LT. 12 - POLO

EMPRESARIAL

APARECIDA

DE GOIANIA

- GO

TOMAZ LOBO

DE MELO

FERNANDEZ

(62) 3565-1038
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17.159.229/

0001-76

LABORATORIO TEUTO

BRASILEIRO S/ A

LOC VP 7D MODULO 11 -

QUADRA 13, 0 - DAIA

ANAPOLIS -

GO

SARAH

GRACIELE

MONTEIRO

MORAIS

(62) 3310-2000

/ 3310-2037 /

98173-2019

94.389.400/

0001-84

MCW PRODUTOS

MÉDICOS E

HOSPITALARES LTDA.

Rod. BR RSC 287, KM 109+500, ,

s/ nº - bairro Industrial

VERA CRUZ

- RS

AUGUSTO

HENRIQUE

WEIS

51 3740-1450 /

0800 541 2828

17.472.278/

0001-64

GOLDENPLUS COM. DE

MED. E PROD. HOSP. LTDA

RUA DAS ROSEIRAS, 50 -

CENTRO

BARAO DE

COTEGIPE -

RS

MARCELO

MARÓSTICA
(54) 3523-2202

12.418.191/

0001-95

CONQUISTA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSP

ROD BR 101, 131 - KM 131 -

VARZEA DO RANCHINHO

CAMBORIU -

SC

ADRIANO

RODRIGUES

DA SILVA

(47) 3366 7867

08.774.906/

0001-75

HOSPDROGAS

COMERCIAL LTDA

AVENIDA OESTE, 1 -

LOTEAMENTO REAL GRANDEZA

APARECIDA

DE GOIANIA

- GO

HERMILTON

ARAUJO DE

JESUS

(62) 4012

-1199

01.571.702/

0001-98

HALEX ISTAR INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA SA

BR-153, KM 03 - CHÁCARA

RETIRO

GOIANIA -

GO

MARINES

ZABOTTE
(62)3265-6500

07.484.373/

0001-24
UNI HOSPITALAR LTDA RUA ALAGOAS, 253 - IPSEP RECIFE - PE

CHRISTIAN

MENDES

OLIVEIRA

TAVARES

(81) 3472-

7201/ 7213

00.874.929/

0001-40

MED CENTER COMERCIAL

LTDA

ROD. JK BR 459 KM 99 GALPÃO -

, S/ N - SANTA EDWIRGES

POUSO

ALEGRE -

MG

Rita de Cássia

Sanches

Rezende

(35) 3449-1950

07.847.837/

0001-10

CIENTIFICA MEDICA

HOSPITALAR LTDA

AVENIDA ANAPOLIS, Qd. 29A, Lt.

0006, S/ N - VILA BRASILIA

APARECIDA

DE GOIANIA

- GO

DJALMA LOPES

(62) 3088-

9700/ 3088-

9706 / 3121-

7200

09.182.725/

0001-12

ATIVA MEDICO CIRURGICA

LTDA

AV. VEREADOR RAYMUNDO

HARGREAVES, 98 GALPÃO 105 -

FONTESVILLE

JUIZ DE

FORA - MG

MARCO

AURÉLIO

FREESZ

(32) 2101-

1567/ 1580

28.418.133/

0001-00

MED VITTA COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

AVENIDA das Laranjeiras,

QUADRA 45;LOTE 0006-

E;GALPAO 03;, S/ N
- Parque

Primavera

APARECIDA

DE GOIANIA

- GO

CASSIO

MARTINS DE

FREITAS

(62) 99680-

9284 / 3416-

8318

04.598.413/

0003-32

RECOL DISTRIBUICAO E

COMERCIO LTDA
RUA SURUBIM, 4925 - LAGOA

PORTO

VELHO - RO

HERNANDES

SALES

GUERRA

(69) 2181-9927

/ 2181-9929 /

(69)
2181-9950

17.174.657/

0001-78

Hypofarma Instituto de

Hypodermia e Farmácia

Ltda

Rua Dr. Irineu Marcellini, 303 -

Nossa Senhora das Neves

RIBEIRAO

DAS NEVES -

MG

Ludmilla

Amaral Alves
(31) 3290-6559

49.324.221/

0020-77

FRESENIUS Kabi BRASIL

LTDA...

AV BRASIL,, 1255 - Cidade

Jardim

ANAPOLIS -

GO

Jackeline

Borges Elias

62-3310-
8200/

)3310-

8222/8237/
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12.889.035/

0001-02

INOVAMED HOSPITALAR

LTDA

RUA DR. JOÃO CARUSO, 2115 -

INDUSTRIAL

ERECHIM -

RS

Sedinei

Stievens

(54)3522-4273

/ 2106-7390 /

2106-
7930

34.707.920/

0001-66

ONMED DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS LTDA

RUA DO LUXEMBURGO, S/ Nº

GALPÃO 02 - GRANJAS RURAIS

PRESIDENTE VARGAS

SALVADOR -

BA

ADRIANA

CERQUEIRA

71 9 9171-

0257

23.864.942/

0001-13

UNIQUE DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS LTDA

Av. OTAVIO BORIN, 18 -

COBILANDIA

VILA VELHA

- ES

VINICIUS

RAMOS SELGA
(27) 3077-7525

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

JULIA BORDALO DE ARAÚJO REIS

Diretora Executiva em substituição/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Revisado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

WILLIAN FLORES DE SOUZA

CALEBE CASTRO RAMOS

Protocolo 0039847826

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 256/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0065.000105/2023-17

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de

bombas d’água, com fornecimento de mão de obra, bem como, todo o equipamento que for imprescindível à sua

perfeita execução e substituição de peças quando necessário, conforme relação de serviços de manutenção

preventiva, manutenção corretiva e peças de reposição de acordo com as especificações e condições constantes no

Termo de Referência, para atender as necessidades das unidades socioeducativas de Porto Velho, conforme solicitação

contida no Memorando nº 1/2023/FEASE-ASCOMP D (0034915189)

Tipo: MENOR PREÇO, adjudicação GLOBAL (aplica-se a ampla participação sem a reserva de cota no total de

até 25% às empresas ME/EPP).

Modo de Disputa: ABERTO

Valor Estimado: R$ 179.965,32

Data de Abertura: 27/07/2023 às 10h00m. (horário de Brasília - DF). 


Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das

07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no

endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações

através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 13 de julho de 2023.


Rogério Pereira Santana

Pregoeiro - SUPEL/RO

Protocolo 0039963435

AVISO

DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO, através da Comissão Permanente de Licitações

de Obras – CPLO, criada através da Portaria nº 05 de 16 de janeiro de 2023, comunica o público em geral, em especial

às empresas participantes da licitação em epígrafe, o resultado da análise e julgamento da DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÃO, referente à CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 014/2022/CPLO/SUPEL/RO, formalizado pelo PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº. 0036.280785/2021-10/SESAU/RO.


